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DIÁRIO OFICIAL	 N? 196 SEXTA-FE1R4A, 14 OUT 1 994

Art. 12. O processo administrativo a que se referem os arts. e 50 atenderá, no que
couber, ao disposto na Resolução n° 1.227, de 14 de maio de 1987, com as alterações da Resolução n°
1.582, de 17 de fevereiro de 1989, ambas da extinta Comissão de Política Aduaneira - CPA.

Art. 13. Ficam convalidados os atos praticados com base na Medida Provisória n° 616,
de 14 de setembro de 1994.

Art. 14. Esta Medida Provisória entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 15. Fica revogado o § 2° do art. 1° do Decreto-lei n° 1.578, de 11 de outubro de
1917.

de 1994; 173° da Independência:e 106° da República,

ITAMA.R FRANCO'
Roberto . Pinto F. Mameri Abdenur

Oiro :Ferreira . Gemes
Elejo itivares

'DIDA PROVISÓRIA N9 656, DE 13 DE OUTUBRO DE 1994

Dispõe sobre a irriplantsção, em caráter emergencial e
provisório, da Defensoria Pilblica da União e d4 outras
providências.

PRESIDENT'E DA REPÚBVICA, no 1450 da atribnição.que lhe confere o art. 62 da
ConstilOção, adota a seguititelVIedida Provisória, com força de lei:

M. 10 A remuneração dos. cargos de Defensor Público-Geral da União e de
8nbtjefeasor Público-Geral- daUnião, a .mie se refere . o art. 147 da Lei Complementar n° 80, rb 12 de
janeiro de 1994,,:qpe Organiza á Defeascria Pública da União; do ,PiStrito Federal e das Territórios e
presereve ,:ndrintia, germs para sua organização noa Estados, e dá outras providências, d a constante do
Aiipto a cata 1V'Iedidaprçrçiisóda.

§ Awecopante do cargo 0.e Defensor Pilb~ette $nlidefensor Público-Geral
da União á .devidittUratif,reaçãoà . dnAtividade peie Desempenho de Fogão, instituída Pelo aft 14 da
lettielegadon°13; deZT de itosta.;de1992.

?`-'• ittcursósmec~iios.à renitnie~ dós:cargos aque refere:este artigo serão
trapsferidOsá'pelo,supetiot Tribunal ;IW.ditar,. ao loirrnisté.rio4O1Pátiça,,,ará que- este efetuo os respectivos
,paganientoa;11.00e eitge d000rto ~IentáriaprópriadaDefenaripaPúblic:ada União.

Art„:2° foquantiyaDefeosOria,Pública da União-parecorde4otação arçantentárla,.para-a
termitieraOlta de SCUS integrantes, ria vencimentos e vantagens dos °tepente:à , dos cargos de'AdVogingi-de

' OfíciO, Advogado': de Oficio Substituto 4e.JpAtka, Militàç e .4e Advogado de Ofício da Procürildoria
Rápoo.0.1x1aMáridha, ainda que tenham optado, por sua transferi:000 :CM earger,de Defensor -da União,
nos termos do art. 131 441 rmlIP¥11101M-0°135.; 4e 1994, ,correrão ,:k conta dós órgãos em que

,.eStaVaindg.1ade$4)kdaikilk0100400"~

• Parãgrafo. mico Os ocupantes .dos:ettigoa-de mokede de Ofício é .00 Advogado de
'Ofici0. 8tilástitattv4k.jois4;miwet;;40 ,queÁn'ata este artigo continuarão tt: exercer :suas : funções janto à
Iiistiça	 at ilieSejakotiatittifdo , OQUattrO Permanente:dá DefenábriaPÚblictudnáljnião.

•• Art. 30 Q -Põdér 'Público; por .Sena,..6rgãos,;entes ,,e, instituições', poderá, Mediante , terno,,

etatOtlitt Outpialqner'oittrOtipo de,ajnate; fornecer t Defenstiria Pliblitada UniãO. glatilitamente,..beits
Oet'ttiçOaateeeMíOs'. ~talilkettaÇãõeferlçiettataeati?. •

4? 0:Defenaer. Publico-Geral da União poderá requisitar servidores de Órgãos ó
0044e 4à AdnunistraçâoFederai assegurados ao requisitado todos os direitoS e yarttageaS tt,,quó

.3 11 4 .0 g1"09.'dégúgeta,'IrtglaSivelM7MgçãO

• Parágrafo mico A 'requisição , de .44e ' ,gala, este .artigo á irrecusável e cessará

	

.	 .

mornento,ent, ,qUe for.cORátítardo .o Quadro Perrilariente de Pessoal de apoio da Defensoras Pública da

,
.	 Art.;..5°•A..nOitteacttOtio„SubtlefenSor itáblicorOCrabda_Unitto; de :que , trtko art. 1.474a

ter;04o)gerdedod., o° :80, "de:12:dejei1O1r0: 	 ,•será feita ,peld , 'PreSidente ,da: República,	 à
lootelitç4e4o:C:phÉábóSepotiot':d4 .1POfensória PObli:ca, da União. 	 .

de 14 de	
convalidados os OtOápratieadria com base na Medida Provisória fi° 611

Seteinbro:Cie.1994:, 	 •.„ _	 .

,ArL„:7° EstaMedidad,rovisória entrnent vigorta:datade,stirtpublicação.

)30Ãai, 13 da PutnibÉo.. de 1994; 173°'da.IndependêneiOe 1Q6° daRepública.

Alelcandré de Paula Ottpe;V:rat :Martins.
Itomlído Caiihirn •

MEDIDA RROVISÕRIA No 657, DE 13 DE OUTUBRO DE 1994

Fixa critérios para a progressiva unificação . das tabelas
de vencimentos dos servidores civis, altera o Anexo II
da Lei n° 8237, de 30 de setembro de 1991, para
implementação dg isonomia a que se refere o ,§ 1° do art.
39 da Constituição, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que :lhe confere o art. 62 da
Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1° Esta Medida Provisória dispõe sobre o processo de implementação da isonoinia
de vencimentos dos servidores do Poder Executivo com os dos Poderes Legislativo e Judiciário, do
Tribunal de Contas da União e do Ministério Público da União.

Ari:, 2° A equiparação do vencimento básico dos servidores civis do Poder Executivo ao
dos servidores dos Poderes Legislativo e Judiciário, bem como de Tribunal de Contas da União ç do
Ministério Público da União, far-se-á de forma gradativa e nos limites das disponibilidades financeiras e
orçamentárias da União, mediante a concessão das,diferenças pagas, separadamente ou já incorporadas.

§ 1" Para os fins previstos no caput deste artigo, as tabelas de vencimento básico, assim
definido na alínea "e do inciso I do art. I' da Lei 8.852, de 4 de fevereiro de 1994, passam a vigorar,
nos meses de setembro, outubro e novembro de 1994 nweenforinidade do disposto nes Anexos 1;11,e
desta Medida Provisória.

§ 2° A aplicação do disposto neste artigo aos servidores.eiVis que, por força de decisão
judicial ou administrativa, já estejam percebendo vencimento básico equiparade aná das tabelas vigentes
para o Poder Legislativo, far-se-á mediante compensação de valores, sem redução do valor do
vencimento.

Art., 3° Os percentuais da Gratificação de HabilitaçãoMilitar, dá Indenização de
Representação pelo exercício de posto ou graduação em situações normais e bs do Adicional- de
Inatividade a que Se refere o Anexo 11 da Lei n° 8.237, de 39 , de' setembro de 1991, para os mosca de
setembro, outubro e novembro de 1954, passara a ser os constantes do Anexo IV desta Medida
Provisória-

Art. 4° No glõá dá 110Yeiebre cle corrente Me, se'PrealOate da RePtIbliea, ouVirle$
órgãos competentes, adotará medidas legais necessárias à continuidade do processo de implementação
da isoninnia de vencimentos.

•
Art. 5* Fico reconstituído a Comissão a que serefere ó art, 6.° da 4oto? 81$2; dq 1994.

com a cOmposiçãe e as atribuições nela previstas, cabendo-lhe promover estudos que Objetivem;
especialmente:

, o agrupamento de cargos cem atribuições igimiti or assemelhadas, ObServititde-se;,
ainda, a complexidade das tarefas, critérios de desenvolvimento, promoção, progreasào:eqUálifitação;

II	

,,

- g implementação do disposto no inciso Ido art., 3°'da .l.ci 09 8.448, de 21 de Pino de

111 - o estabelecimento de eriteries,Pare'itteetP0-40: ,ett'alteraçÃO dgs iatrecOtuaig de_
gratificações, vantagens e adleinnála;

- Oelabaração da matriz de verielmentoi

Art. '0" O disposto nesta Medida i".iroVádria,aplickÉse, 110 que couber aos proventos
inatividade e- ht pensões decorrentes do falecimento de servidor público loderál.

• Art. 7° As despesas decorrentes desta Medida 15roWsdlia COrterlio à,COntá ,-4aS dótaçÃe,s-
'orçamentáriasprópriaa. •

Ari. 8° Ficam convalidados:os:atos praticados com base ria Iviedida ,ProViaoria,n° 618, de,
15 de seternbrnde,1994,

Art. 90 EstkMediditPrevisótiaentinerri vigor na data de sua pablieáção.

Art. 10. Fico revogade , o..diapestO no 9 .1° dg art. 1° 'da 401 Delegada ri 12 de;1.,4e-,
agaste de 1992; cem a irciao.9 iNdit pelo Mi-, 424 de . Lei n° 8:880, da 27'ilarnaiiy.de 1994, e demais
disposições em contrário; a partir de l" de -setembro dó 1994., • 	 ,

Brasília, ,1.3 4e uuttffiro	 de 1994;.  Mi' ,da Iridepenencia. 100,daRepábliek.

'ITAMAR FRANCO 	 .
41ezzapdte de ,"..NidfirOLO.eyMi Martins •
Ciro Pevren a domes“
lioyikiágelfárOJ.¡W$,
jskeoitesn
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QUADRODEPERMANÊNCIA DOS CARGOS DE PROVIMENTO

EM cOMJSSÃO -À QUE SE REFEREOART. rDA,MEDIDA
,PROVIS„RIA 6 56 .; DE .I3 DE OUTUBRO DE 1994.

,
:1?'pferiis.orf

•
upat
daUtatib-

VEM!~ --REÈREsEr4;.
TACM5 •

. 244,90, ' :

r„g7004

„	 .

• 817t.eld)

1.714;2i

'Tabele da vencimento basico apilcaveis aos servidores dai Carreiras de DIFiWneO.. AdilliOrie, do -
Tosigigf 'NOOl'orial i Pollolf:t f Odoral,..P. OrOig ,Ch/IVCID:DF e:dos. POil.cioiO :Chils,'dospdifilOs - á'.0T.r..doijOg

Éederol!,..0roamentd, de ,Firiertcng . o Controle, Procuradoria da , ê'a*Oildit MipIOntiit,O01.0I011,otos , em
,Polttleaç PiMIOos.;egestoo.'0OvernamentaL Carreira . de dIendia,O tocriálogi*e dos servidores da'

SAE,:ÈCPIA,SUSEP..áVM:e1PEA.

CL , P . ,	 suijáàibFi , iwiiRmocemio . :	 ,."'-::Ai.hd-Liiiil,
40 HORAS 30., H9RaS MINORAS 30 HORAS

.	 .	 ...
'40 •HORAS , ' ; 30:IibRA8,..

III ,	. 42901 - 322.;13. 25390 nom, loop& ,,14276;.:„ .

II 401,e ',.-301,41.' ' • , .	 244;28 : .	 182..46 1431.•,t •	 rteigt
:37555. 28146: 23210 ,"174,83 ,'1_38.32 '' '	 '1,0i-

VI,

' V
3304111::

•ale,48.,

:20;56 '

'32I116 ':

223;36
gla,O4

10733.'-:
tOoinn;,:

.	 ''l12:9;82'
12344-

'WW.
::	 .92J3-:

IV, 391s52- ,	 22614 20511 loo,,o‘.-; .11,-7,7t . 48;g:.,	 ,

. iii -29282* ,	 219;62 . '	 186561	 15002; r';	 - 112,17	 ; '8413

II '28447', ' 21348 '	 .	 10.37, ,,	 141 .*:	 ,	 :	 .06,80,,	 840,;

..270,7 .: 20713 '	 : 181154.	' •	 --' 1^8541 -	 ; : -_	 101.482‘: :_ :: , 	 84,7
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